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ALTERA O ARTIGO 10º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
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Apresentada em: 28/08/2018
Publicada: Sim
Tramitação: Não
Regime: TRAMITAÇÃO NORMAL
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Sim
Polêmica: Sim
Indexação: ALTERA ARTIGO 10 LEI ORGÂNICA ALIENAÇÃO BENS
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Autores
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Tipo: primeiro autor
Nome do Autor: CLÁUDIO SANTOS FONTES
Cargo: Parlamentar
Tipo: co-autor
Nome do Autor: DANIEL PEREIRA FONSECA SILVA
Cargo: Parlamentar
Tipo: co-autor
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Cargo: Parlamentar
Tipo: co-autor
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Urgente: Não
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Documentos Acessórios
Tipo: 4
Nome: PROPOSIÇÃO INCONCLUSA
Data: 07/01/2021
Autor: PRESIDENTE
Ementa: ALTERA O ARTIGO 10º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
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